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ESG E CONCESSIONÁRIAS 
DE VEÍCULOS

Muito se tem falado sobre ESG, mas o que é 
isso e como isso se relaciona com o negócio 
do Concessionário de Veículos?

A sigla vem do inglês Environmental, Social e Gover-
nance e no Brasil é referida como ASG, correspon-
dendo às práticas e critérios ambientais, sociais e de 
governança aplicados e mensurados pelas empresas 
ou instituições. 

O tema surgiu a partir de um relatório feito pelo 
Pacto Global, braço da Organização das Nações Uni-
das (ONU), que visava definir diretrizes globais para 
boas práticas ambientais, sociais e de governança 
corporativa.

Os critérios ESG relacionam-se diretamente aos 17 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) que 
fazem parte da Agenda 2030 pactuada globalmen-
te pelos Países membros da ONU e que apontam as 
principais dificuldades a serem superadas, global e 
socialmente visando uma sociedade sustentável.

O objetivo principal dos critérios ESG, consideran-
do sua abrangência, é avaliar o grau de conformidade 
de uma empresa aos aspectos ambientais, sociais e 
de governança, sendo ele utilizado como um indica-
dor para tal avaliação.

Essa mensuração da conformidade da empresa 
aos critérios ESG reflete-se, diretamente, no valor da 

empresa como um todo, já que quanto maior for a 
aderência da empresa a tais critérios, menor o ris-
co que a empresa representa para cada um de tais 
critérios.

Ou seja, e exemplificativamente, uma empresa 
com aderência relevante aos critérios ESG terá me-
nor risco de envolver-se em alguma ocorrência que 
acarrete dano ambiental, já que ela terá incorporado 
em suas atividades normas e procedimentos que vi-
sam, justamente, a manutenção sustentável do meio 
ambiente. Do mesmo modo, e ainda exemplificativa-
mente, terá um menor risco de envolver-se com de-
núncias de corrupção ou prática de atos que podem 
ser considerados ilegais, já que terá implementado 
práticas adequadas de governança e compliance, 
que dificultarão tais ocorrências. Da mesma forma, o 
risco por eventual não conformidade com situações 
que possam ser consideradas como excludentes de 
algum grupo social, também serão minoradas já que 
a empresa terá adotado procedimentos para evitar 
tais situações.

Mas não é somente sobre procedimentos inter-
nos adotados pela empresa que se constitui a ESG. 
A depender da atividade e tamanho da empresa, os 
critérios podem abranger atitudes que extrapolam o 
dia a dia da empresa, como, por exemplo, a planta-
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ção de área verde para minimizar eventual produção 
poluidora decorrente das atividades da empresa ou, 
ainda, eventual atuação efetiva e positiva socialmen-
te para o entorno da empresa. Enfim, são inúmeras 
as possibilidades e caminhos para implementação e 
atingimento de critérios ESG de uma empresa.

Como dito acima, quanto maiores os indicado-
res ESG de uma empresa, maior seu valor global e, 
portanto, melhor o seu grau de investimento e de 
análise de risco. O mercado financeiro tem investido 
em empresas sustentáveis - grandes, médias ou pe-
quenas – exigindo conformidade com ESG e as em-
presas, em forma de cadeia, exigem que seus forne-
cedores também atendam tais critérios. E assim, as 
empresas vão agindo de forma a construir socieda-
des sustentáveis que, como em círculo, manterão as 
empresas saudáveis e existentes ao longo do tempo.

Vê-se, portanto, que a implementação de ESG na 
empresa indica que a empresa possui uma estrutu-
ra sólida, com maior possibilidade de retorno finan-
ceiro, com melhor conceito, e, portanto, com maior 
condição de suportar momentos de incertezas e 
dificuldades. 

Importante mencionar, ainda, que o público con-
sumidor, cada vez mais busca um consumo cons-
ciente, valorizando marcas e empresas que atuam 

de forma sustentável, transparente, com respeito aos 
diferentes grupos sociais, ao meio ambiente, aos pró-
prios colaboradores, e a todo o entorno da atividade 
empresarial.

E, quanto maiores os índices ESG de uma empresa, 
maiores ficam atingidos os temas e preocupações da 
sociedade atual, agregando valor à marca, ao nome 
e ao produto da empresa, valorando-a pela sua con-
duta responsável ambiental, social e governamental.

Tem-se, portanto, que o ESG é uma enorme opor-
tunidade de crescimento, consolidação e valoração 
do negócio empresarial, principalmente consideran-
do-se estar ele relacionado às necessidades globais 
da sociedade contemporânea expostas nos 17 ODS, 
havendo grandes possibilidades de estruturação 
para sua implementação.

No que tange à concessão comercial de veículos, 
temos visto o surgimento de conversas iniciais sobre 
o tema em algumas marcas que acreditamos que 
irão se aprofundar e tornar-se uma realidade nas re-
des, levando-se em consideração, principalmente, o 
fato das concessionárias representarem a marca da 
Concedente.

Desse modo, entendemos relevante que as redes 
comecem a se inteirar do tema para prepararem-se 
para essa nova possível demanda que surgirá. 
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